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República.

 Cumpra-se.

Flores, 29 de outubro de 2024.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.072/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02220.000.072/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Averiguar irregularidades no último concurso público da
Câmara de Vereadores de Camaragibe.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP PPTS, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

1. Oficie-se a Câmara de Vereadores de Camaragibe requisitando que
informe qual foi o último concurso público para ingresso no quadro de
servidores da Câmara, encaminhando-se cópia do edital, lista de
aprovados, homologação do concurso, lista de nomeação e termos de
posse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Camaragibe, 14 de novembro de 2024.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02220.000.072/2024
Recife, 14 de novembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.042/2020 — Inquérito Civil

DECISÃO DE PRORROGAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seu representante legal, com base no que preceituam o art. 127,
caput; o art. 129, II, II e IV, ambos da Constituição Federal; a Lei nº
7.347/1985 e o art. 14, da Resolução RES CSMP nº 003/2019.

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 31, da Resolução
RES CSMP  nº 003/2019, para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um)
ano, prorrogável pelo  mesmo prazo e

DESPACHO Nº  01706.000.042/2020
Recife, 4 de outubro de 2024

quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada, à vista da
imprescindibilidade da realização de outros atos ou conclusão de
diligências, cientificando-se o CSMP;

CONSIDERANDO que o presente Inquérito Civil foi instaurado para fins
de apurar violações de direitos dos filhos menores da Sra. Iraneide
Ferreira da Silva;

CONSIDERANDO  que o presente Inquérito Civil foi instaurado a partir
do Ofício  00102/2020/TCE-PE/MPCO-ECD oriundo do Ministério
Público de Contas, do Processo TC 1923972-5, cujo Acórdão n.º
1355/19 julgou irregular a Gestão Fiscal da Prefeitura  Municipal de
Santa Maria da Boa Vista, exercício financeiro de 2018, para adição das
medidas julgadas cabíveis;

CONSIDERANDO  que as irregularidades narradas configuram, em
tese, a prática de atos de improbidade administrativa, nos termos da Lei
nº 8.429/92 e que o STF  entende serem imprescritíveis as ações de
ressarcimento ao erário com base na prática de ato de improbidade
administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa (Lei
8.429/1992)

CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério Público a
promoção  do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública para a defesa do
Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO, por f im, a necessidade de aprofundar as
investigações acerca  dos fatos que constituem objeto do presente
procedimento, com vistas à correta adoção de providências judiciais e
extrajudiciais cabíveis

RESOLVE este Órgão Ministerial, somada a necessidade de
esclarecimentos complementares ao deslinde da questão, com fulcro no
artigo 31, da Resolução nº 003 /2019, CSMP/MPPE, de 27.02.2019,
PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, o prazo para  sua conclusão,
determinando desde já a adoção das seguintes diligências:

1. Comunique-se ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público,
conforme determina a inteligência do art. 32 da Resolução nº 003 /2019
do CSMP/MPPE;

2. Considerando informação nos autos relativa a audiência extrajudicial
para oferecimento de proposta de acordo de não persecução civil
agendada para o dia 09/03 /2023, certifique-se nos autos se a referida
audiência foi realizada, anexando a ata da mesma.

3. Após, volte-me conclusos para análise das ulteriores deliberações.

Santa Maria da Boa Vista, 04 de outubro de 2024.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
22ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital
Direito Humano à Educação

ATA DE REUNIÃO SETORIAL
(PAinst 01891.001.471/2024)

Ao 14 (quatorze) dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2024, por volta
das 10h00min, através de reunião presencial, na sede das Promotorias
de Cidadania da Capital, sob a

ATA Nº ATA DE REUNIÃO SETORIAL  (PAinst 01891.001.471/2024)
Recife, 14 de novembro de 2024
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